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1348
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que, no atual processo de reestruturação da carreira, atribua aos Técnicos de Apoio à Arrecadação Tributária nível superior, compatível com a responsabilidade e qualidade do trabalho por eles desenvolvido.

JUSTIFICATIVA

Os servidores Técnicos de Apoio à Arrecadação Tributária da Secretaria   da Fazenda constituem a classe incumbida das atividades de apoio específico à estrutura organizacional da Coordenadoria de Administração Tributária, conforme preceitua o Decreto  nº. 44.566, de 20/12/1999 e Decreto nº. 46.674, de 09 de abril de 2002.

Os Técnicos desempenham atribuições nas mais diversas unidades da Administração tributária, dentre as quais a Diretoria de Arrecadação e  Saneamento, Delegacias  Tributárias e  Postos Fiscais da Capital e  Interior, Tribunal de Impostos e Taxas, Dívida Ativa, setores internos da administração tributária, Central de Pronto Atendimento, assim como em atividades relacionadas à administração tributária no POUPATEMPO  e Unidades de Atendimento ao  Público - UAPs .

Os relatórios de avaliação  dos usuários dos serviços prestados pela Secretaria da Fazenda na área da arrecadação tributária, disponibilizados no site  www.fazenda.sp.gov.br, apontam o desempenho e participação dos Técnicos de Apoio à Arrecadação Tributária com resultados mais que satisfatórios, tanto no atendimento  tanto nas orientações aos Contribuintes,  cujos percentuais têm alcançado índices  na ordem de 96%  (noventa e seis por cento) de satisfação do usuário. 

Assim, o SITESP, entidade representativa da categoria,  tem apresentado diversas propostas objetivando assegurar a valorização dos Técnicos de Apoio à Arrecadação Tributária, cuja pauta principal no Processo de Reestruturação é a elevação do cargo ao nível superior, a exemplo do que já ocorreu com a Receita Federal e Técnicos da  área tributária dos mais diversos  Estados, que já reestruturaram  seus cargos.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi - PSOL
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